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DIREITQ CREDITORIO - ESTIMATIVAS MENSAIS - PARCELA NAO
RECONHECIDA DO CREDITO - PAGAMENTO A DESTEMPO SEM
MULTA DE MORA -

O pagamento de estimativas mensais realizado ap6s o0 vencimento original da
Contribuicdo, mas antes do inicio de qualquer procedimento de oficio, goza
dos beneficios previstos no art. 138 do CTN, se preenchidos os requisitos l&
previstos. No caso em tela, a propria unidade de origem da RFB reconheceu a
improcedéncia das cobrangas e anulou os valores indevidamente exigidos.

CSLL RETIDA NA FONTE - APROVEITAMENTO COMO CREDITO EM
PERIODOS POSTERIORES

A pessoa juridica tributada pelo lucro real que sofrer retencdo de CSLL sobre
rendimentos que integram a base de calculo da contribuigdo cuja retencdo seja
comprovada e o rendimento oferecido a tributacdo, somente podera utilizar o
valor retido na deducdo da CSLL devida ao final do periodo de apuragdo em
que houve a retencdo ou para compor o saldo negativo de CSLL daquele
periodo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do

recurso voluntario e, no mérito, dar-lhe provimento parcial a fim de reconhecer o direito
creditério adicional de R$ 25.567.348,87 decorrente dos recolhimentos das estimativas de CSLL
dos meses de janeiro, maio, junho e julho de 2008 e homologar as compensacdes a ele
vinculadas, até o limite reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauricio Novaes Ferreira - Relator
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 Ano-calendário: 2008
 DIREITO CREDITÓRIO - ESTIMATIVAS MENSAIS - PARCELA NÃO RECONHECIDA DO CRÉDITO - PAGAMENTO A DESTEMPO SEM MULTA DE MORA - 
 O pagamento de estimativas mensais realizado após o vencimento original da Contribuição, mas antes do início de qualquer procedimento de ofício, goza dos benefícios previstos no art. 138 do CTN, se preenchidos os requisitos lá previstos. No caso em tela, a própria unidade de origem da RFB reconheceu a improcedência das cobranças e anulou os valores indevidamente exigidos.
 CSLL RETIDA NA FONTE - APROVEITAMENTO COMO CRÉDITO EM PERÍODOS POSTERIORES
 A pessoa jurídica tributada pelo lucro real que sofrer retenção de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo da contribuição cuja retenção seja comprovada e o rendimento oferecido à tributação, somente poderá utilizar o valor retido na dedução da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de CSLL daquele período.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento parcial a fim de reconhecer o direito creditório adicional de R$ 25.567.348,87 decorrente dos recolhimentos das estimativas de CSLL dos meses de janeiro, maio, junho e julho de 2008 e homologar as compensações a ele vinculadas, até o limite reconhecido. 
       (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maurício Novaes Ferreira - Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Nome do Redator - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Jandir Jose Dalle Lucca, Mauricio Novaes Ferreira (relator), Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente)
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto por PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS visando reformar o acórdão nº 14.48-612, proferido pela 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Ribeirão Preto, que considerou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada.  O julgado restou assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2008
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. PARCELA NÃO RECONHECIDA DO CRÉDITO PRETENDIDO. DÉBITO REMANESCENTE. DIVERGÊNCIA DE VALORES.
O valor indicado a título de "crédito original" não reconhecido é valorado na data de sua formação, no caso, 31/12/2008 (saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2008).
O valor principal do débito remanescente (não compensado, por insuficiência de crédito), refere-se à data de seu vencimento, mesma data em que, no caso, transmitida a DCOMP original (março/2009).
ÔNUS DA PROVA.
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que, no caso, teria efetuado antecipações (a título de estimativas ou retenção na fonte) maiores que o imposto devido.
ANTECIPAÇÃO. ESTIMATIVA. PAGAMENTO EM ATRASO SEM MULTA DE MORA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. DISCUSSÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ.
O direito creditório para ser utilizado em compensação deve ser líquido e certo, de modo que parcelas acerca das quais há discussão judicial não podem ser admitidas na formação do saldo negativo pretendido.
Não tendo a Interessada comprovado, quer por existência de decisão judicial transitada em julgado, quer por configuração de denúncia spontânea, circunstâncias que permitam considerar extintas (pelos pagamentos indicados na DCOMP), as estimativas pretendidas na formação do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2008, deve ser mantido o Despacho Decisório.
ANTECIPAÇÕES. CSLL RETIDA NA FONTE.
A pessoa jurídica tributada pelo lucro real que sofrer retenção de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo da contribuição e dispuser do respectivo comprovante (ou DIRF da fonte pagadora) somente poderá utilizar o valor retido: na dedução da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de CSLL do período.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
O processo foi anteriormente pautado para julgamento, ocasião em que este Colegiado, com composição diversa, resolveu sobrestar o julgamento até decisão definitiva de processo judicial no qual se discutiam aspectos inerentes ao direito creditório ora vindicado.
Peço vênia para adotar a íntegra do relatório integrante da resolução nº 1402-000.843, de lavra da ilustre Conselheira Edeli Pereira Bessa, complementando-o em seguida com os fatos processuais a ele posteriores:
RELATÓRIO
O presente processo retorna de diligência determinada pela Resolução nº 1302000.388, ob voto condutor desta Conselheira e assim relatada:
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRÁS, já qualificada nos autos, recorre de decisão proferida pela 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Ribeirão Preto/SP que, por unanimidade de votos, julgou IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade interposta contra despacho decisório que homologou parcialmente compensações declaradas com o saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendário 2008, em razão do que assim exposto no despacho decisório de fl. 1162:

Os recolhimentos de estimativas, bem como as parcelas de CSLL retida na fonte que não foram confirmados na análise fiscal, estão assim identificados às fls. 1163/1165:



Manifestando sua inconformidade, a contribuinte apontou descompasso entre o direito creditório reconhecido e os débitos cuja compensação foi homologada, indicou outras antecipações recolhidas com atraso, mas espontaneamente, discordando da aplicação de multa de mora sobre estas parcelas. Com referência às retenções não confirmadas, apresentou esclarecimentos específicos para alguns casos e pediu a homologação integral das compensações.
A Turma Julgadora esclareceu que o descompasso entre o direito creditório em litígio e os débitos compensados que remanesceram em aberto decorria da comparação destes em seus valores originais, sem considerar a atualização que seria aplicada sobre o crédito, se reconhecido. Com referência às estimativas recolhidas em atraso, apurou que o pedido administrativo de denúncia espontânea foi rejeitado e que a matéria está sob discussão judicial, inclusive com depósito parcial dos valores em litígio, o que impede o reconhecimento destas parcelas no cálculo do direito creditório destinado a compensação. Por fim, rejeitou as retenções alegadas na defesa porque referentes a períodos de apuração anteriores, observando que a admissibilidade das demais retenções dependeria da apresentação dos comprovantes de retenção.
A decisão de 1ª instância foi assim ementada:
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL
Ano-calendário: 2008
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. PARCELA NÃO RECONHECIDA DO CRÉDITO PRETENDIDO. DÉBITO REMANESCENTE. DIVERGÊNCIA DE VALORES.
O valor indicado a título de "crédito original" não reconhecido é valorado na data de sua formação, no caso, 31/12/2008 (saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2008).
O valor principal do débito remanescente (não compensado, por insuficiência de crédito), refere-se à data de seu vencimento, mesma data em que, no caso, transmitida a DCOMP original (março/2009).
ÔNUS DA PROVA.
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que, no caso, teria efetuado antecipações (a título de estimativas ou retenção na fonte) maiores que o imposto devido.
ANTECIPAÇÃO. ESTIMATIVA. PAGAMENTO EM ATRASO SEM MULTA DE MORA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. DISCUSSÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ.
O direito creditório para ser utilizado em compensação deve ser líquido e certo, de modo que parcelas acerca das quais há discussão judicial não podem ser admitidas na formação do saldo negativo pretendido.
Não tendo a Interessada comprovado, quer por existência de decisão judicial transitada em julgado, quer por configuração de denúncia espontânea, circunstâncias que permitam considerar extintas (pelos pagamentos indicados na DCOMP), as estimativas pretendidas na formação do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2008, deve ser mantido o Despacho Decisório.
ANTECIPAÇÕES. CSLL RETIDA NA FONTE.
A pessoa jurídica tributada pelo lucro real que sofrer retenção de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo da contribuição e dispuser do respectivo comprovante (ou DIRF da fonte pagadora) somente poderá utilizar o valor retido na dedução da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de CSLL do período.
Cientificada da decisão de primeira instância em 08/04/2014 (fl. 1233), a contribuinte interpôs recurso voluntário, tempestivamente, em 28/04/2014 (arquivo não paginável juntado conforme fl. 1236).
Discorda da redução de seu crédito em razão da cobrança de suposta multa moratória decorrente da denúncia espontânea de parte das estimativas devidas no ano-calendário 2008, recolhidas em 30/01/2009, mormente tendo em conta a suspensão da exigibilidade dos valores correspondentes, nos termos do art. 151, II e IV do CTN, como reconhecido na decisão recorrida. Discorre sobre os procedimentos adotados para denúncia espontânea dos valores antes não recolhidos, invoca o art. 138 do CTN, as manifestações da Procuradoria da Fazenda Nacional, deste Conselho, do Superior Tribunal de Justiça e de Tribunais Regionais Federais em favor da inaplicabilidade da multa de mora. E acrescenta que uma vez garantida a discussão judicial acerca de tais valores, não é legal a cobrança do referido valor por intermédio da objeção ao direito creditório da recorrente.
Entende que a persistir a negativa ao reconhecimento ao direito de crédito o Fisco Federal estará exigindo duas vezes, em dois procedimentos distintos, a mesma multa moratória que, repisa-se, sequer encontra espeque no Ordenamento jurídico nacional. E acrescenta que o empecilho ao reconhecimento do crédito da contribuinte decorre da aplicação indevida de multa de mora sobre denúncia espontânea que sequer necessitaria ser realizada, posto que, ao analisar o ano calendário como um todo, foi possível constatar que os recolhimentos realizados por estimativa superaram, ao final, aquilo que a Recorrente realmente devia aos cofres públicos. Conclui que o reconhecimento do crédito está preso, apenas, à constatação de recolhimento indevido de tributo passível de reconhecido através das PER/DCOMPs acima mencionadas.
Diz que não houve apreciação e indeferimento definitivos do pedido de dispensa de multa porque a questão pende de análise perante o Poder Judiciário, inclusive com depósito judicial das parcelas, inexistindo óbice para que esse Conselho revisite a questão, promovendo os necessários ajustes ao acórdão recorrido que, desavisadamente, pretende incluir no cálculo do saldo negativo a multa de mora que ainda está em discussão e que terá desfecho próprio em momento oportuno.
Discorda da afirmação da autoridade julgadora de 1ª instância no sentido de que o crédito não possui liquidez e certeza, porque o valor tratado no presente processo diz respeito ao saldo negativo da CSLL, contra o qual nada foi oposto. Melhor dizendo, seja sobre a ótica da liquidez que deve permeá-lo, seja quanto a certeza acerca de sua existência no mundo jurídico, nada foi arguido no intuito de desabonar o crédito propriamente dito. Em verdade, a discussão cinge-se à multa moratória, e a iliquidez e incerteza se restringe a ela.
Por fim, quanto à observação da autoridade julgadora de que a negativa de crédito decorre da interpretação adotada à época em favor da cobrança de multa de mora mesmo nos casos de denúncia espontânea, verificando-se mudança interpretativa apenas no contexto atual, aduz que a mudança decorre de evolução na maneira de aplicar o direito, respeitando a legalidade e a lídima aplicação do direito, razão pela qual o Fisco deve aplicar este entendimento a todos os atos praticados, em atenção ao princípio da autotutela.
Com referência às retenções na fonte nos valores de R$ 487.696,17 (retida pelo CNPJ 04.207.6401000128) e de R$ 695.606,36 (retida pelo CNPJ 04.992.7131000130), aduz ser incontroverso que a Contribuinte, embora tenha suportado a retenção da fonte do IRPJ/CSLL nos anos calendários de 2004 (R$ 265.456,77), 2005 (R$ 299.193,50) e no ano-calendário de 2007 (R$ 695.606,36), não os levou a ajuste na respectiva declaração do mesmo ano-calendário, tudo conforme revelado nas provas juntadas as fls. 1077 a 1157, a exceção da DIPJ referente ao ano calendário 2004, ora acostada.
Destaca que na Ficha 54 das DIPJ estão relacionadas as retenções utilizadas, e ali não há qualquer indicação de valores retidos por REFAP (04.207.640/000128), o mesmo se constatando em relação à fonte pagadora TRANSPORTADORA DO NORDESTE (CNPJ 04.992.713/000130).
Defende que as obrigações acessórias não podem se sobrepor as obrigações de principais, sob pena de instituir-se o Estado de Confisco, em que o contribuinte vê-se privado dos Direitos Patrimoniais em razão aplicação exacerbada do formalismo. Nesta linha, em contraposição ao que foi dito pela decisão recorrida, a conduta praticada pela Recorrente não teve por objetivo incluir em saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2008 retenções na fonte eventualmente ocorridas e não utilizadas relativas a outro períodos de apuração, mas simplesmente evitar um empobrecimento sem causa da Recorrente em razão da perda financeira em dobro para o mesmo tributo.
Entende que as declarações apresentadas permitiram que a Administração Tributária tomasse conhecimento de todas as circunstâncias envolvidas, inexistindo controvérsia quanto a ocorrência/existência das retenções, ou quanto a sua não-inclusão na DIPJ correspondente aos respectivos períodos de apuração, restando evidente que o Fisco Federal foi beneficiado em razão de recolhimento a maior de tributos. Classifica de controvérsia meramente formal a rejeição destas retenções sob o fundamento de que elas deveriam ter sido deduzidas nos anos-calendário correspondentes, e discorda desta exigência especialmente tendo em conta os diferentes regimes a que se sujeitam as retenções e o reconhecimento das receitas tributadas.
Finaliza afirmando que o mesmo raciocínio acima se aplica aos demais valores retidos e que também deixaram de ser homologados nas PER/DCOMPs que ora nos ocupa.
Em 28/11/2004 a recorrente requereu a juntada de documentos, noticiando fato novo, qual seja, a sentença proferida nos autos da ação judicial nº 000866062.2010.4.02.5101 (2010.51.01.0086605), julgando procedente seu pedido para se declarar nulo o crédito tributário relativo ao processo administrativo fiscal de nº 10768.001205/200931, correspondente à multa de mora exigida a partir da denúncia espontânea da estimativa de CSLL de julho de 2008. Acrescenta que:
Assim, considerando que (i) a negativa do direito creditório pleiteado pela requerente se baseia no argumento de que as estimativas pretendidas na formação do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2008 não teriam sido liquidadas em sua totalidade, haja vista terem sido objeto de pagamento por denúncia espontânea sem o recolhimento da respectiva multa de mora (exigida por meio do PAF 10768.001205/200931) ; e que (ii) foi proferida sentença judicial em que foi declarada a nulidade da cobrança da referida multa; deve-se concluir pela procedência do recurso voluntário da requerente, se não pelos argumentos dele constantes, ao menos por obediência à ordem judicial dada, por meio da sentença em análise.
Cabe observar, ainda, que o objeto da aludida ação judicial não se confunde com o objeto do processo administrativo ora submetido a este egrégio Conselho, pelas seguintes razões: (i) a ação judicial em questão tem por objeto o indeferimento, pela Receita Federal, de vários pedidos de denúncia espontânea, sem o recolhimento de multa de mora, dentre os quais o pedido constante do PAF 10768.001205/200931; e (ii) o objeto do processo administrativo em questão é a homologação dos PER/DCOMPs 28959.68267.300909.1.7.036658 e 29811.63829.300909.1.7.030695, referentes a crédito proveniente de saldo negativo de CSLL, saldo este que, em parte, se caracterizou a partir do recolhimento do tributo via denúncia espontânea. Sendo assim, não há que se falar em judicialização da questão submetida à análise desse Conselho por meio de recurso voluntário.
Requer, assim, a apreciação desta petição juntamente com o recurso voluntário e a declaração de procedência de todos os seus pedidos.
Expondo suas premissas, esta Conselheira propôs a conversão do julgamento em diligência para as seguintes providências:
[...]
Por tais razões, o presente voto é no sentido de CONVERTER o julgamento em diligência para que a autoridade fiscal do domicílio do sujeito passivo:
· Apure se as retenções de CSLL alegadas pela recorrente (referentes ao CNPJ 04.207.640/000128 nos anos calendários de 2004, R$ 265.456,77, e 2005, R$ 299.193,50), e ao CNPJ 04.992.713/000130 no ano-calendário 2007 (R$ 695.606,36)) estão confirmadas em DIRF, correspondem a rendimentos computados no lucro tributável dos períodos de competência, e não foram utilizadas como dedução de estimativas ou na composição de saldo negativo dos períodos de competência; e · Identifique se todas as estimativas não confirmadas na composição do saldo negativo estão vinculadas à ação ordinária nº 2010.51.01.0086605 e se há depósito judicial de valores correspondentes à multa de mora que deixou de ser recolhida, informando também o estágio atual da ação judicial.
Ao final dos trabalhos a autoridade fiscal deve produzir relatório circunstanciado, descrevendo suas análises e conclusões daí resultantes, dele cientificando a interessada, com reabertura de prazo de 30 (trinta) dias para complementação de suas razões de defesa.
Cientificado da referida resolução em 04/01/2016 (fls. 1314/1317) e intimada a prestar informações em 26/09/2017 (fls. 1320/1322), a contribuinte apresentou os esclarecimentos de fls. 1326/1362 e a autoridade fiscal informou às fls. 1363/1375 que:
· A retenção de R$ 265.456,77 está confirmada e não foi deduzida na apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2004, porém o sujeito passivo não logrou apresentar suas demonstrações contábeis de fevereiro, abril, maio e junho de 2004, meses nos quais deveriam ter sido reconhecidos parte dos rendimentos que motivaram a retenção em questão;
· A retenção de R$ 299.193,50 está confirmada e não foi deduzida na apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2005, porém o sujeito passivo não logrou comprovar integralmente o reconhecimento dos rendimentos de fevereiro/2005, bem como não foi informada a situação dos rendimentos pertinentes a março, abril e outubro/2005;
· A retenção de R$ 265.456,77 está confirmada e não foi deduzida na apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2005, porém o sujeito passivo não logrou apresentar suas demonstrações contábeis de fevereiro, abril, maio e junho de 2004, meses nos quais deveriam ter sido reconhecidos parte dos rendimentos que motivaram a retenção em questão;
· A retenção de R$ 695.606,36 está confirmada e não foi deduzida na apuração do saldo negativo de CSLL ou na dedução de estimativas do ano-calendário 2007, assim como foi confirmado o reconhecimento dos rendimentos correspondentes; e
· As parcelas não confirmadas das estimativas de janeiro, maio, junho e julho de 2008 estão depositadas judicialmente e vinculadas à ação ordinária nº 2010.51.01.0086605, sendo que na referida ação houve decisão favorável ao sujeito passivo e o recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional foi recebido apenas no efeito devolutivo, sendo rejeitados os embargos bem como o agravo de instrumento que questionaram esta decisão. A apelação permanece pendente de apreciação no TRF/2ª Região.
Cientificada da informação fiscal em 16/10/2018, a contribuinte apresentou manifestação em 12/11/2018 (fls. 1383/1436), na qual argúi a decadência do direito de o Fisco questionar a não confirmação da contabilização de pequena parte dos rendimentos correspondentes às retenções confirmadas, e destaca a decisão favorável na decisão judicial, anulando exigência do recolhimento da multa de mora sobre denúncia espontânea realizada para o pagamento das estimativas. Entende, assim, que a prova constante do processo é suficiente para demonstrar a procedência do seu direito creditório, razão pela qual reitera o seu recurso voluntário.
Em seguida, os autos foram encaminhados à unidade de origem da RFB para acompanhamento da Ação Ordinária n° 2010.51.01.0086605.
No mês de agosto de 2023, a Demac/RJO devolveu os autos ao CARF, conforme despacho de fl. 1.575.  Durante o período de sobrestamento do feito, foram juntados ao processo os documentos de fls. 1.460 a 1.572, destacando-se, dentre eles, as análises da referida ação judicial efetuadas nos anos de 2019, 2020, 2022 e 2023.
As análises empreendidas pela unidade de origem constataram, dentre outras informações acerca do processo judicial, que em sede de revisão de lançamento �...foram extintos os débitos objeto do PAF aqui discutido...�.
Compulsando-se o PAF nº  10569.000158/2010-98, aberto para o acompanhamento da ação judicial de interesse do presente processo, confirma-se a informação prestada no documento de fl. 1.460 e 1.461.  Consta naquele processo despacho decisório que determinou a nulidade de débitos constituídos em desfavor da ora Recorrente, conforme seguinte excerto do documento (fl. 311 do processo 10569.000158/2010-98):
 De conformidade com o Parecer Demac/RJO/Dicat nº 071/2014 e considerando tudo mais que do processo consta, e de acordo com a atribuição disposta na Portaria RFB nº 1.752, de 06 de dezembro de 2013, bem como no artigo 302, inciso I, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 e artigo 149, VIII, do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/66), decido rever de ofício os débitos abaixo discriminados, em nome do contribuinte PETROLEO BRASILEIRO S. A. - PETROBRAS, CNPJ 33.000.167/0001-01, determinando a sua NULIDADE.

Após o encaminhamento dos autos ao CARF, e considerando-se que a ilustre Relatora original do processo não mais integra esta Turma Julgadora, procedeu-se a novo sorteio, cabendo-me a relatoria do feito.
É o relatório.

 Conselheiro Maurício Novaes Ferreira, Relator.
1 � ADMISSIBILIDADE
A admissibilidade do recurso voluntário foi atestada quando da aprovação da Resolução nº1402-000.388, razão pela qual deixo de examiná-la neste momento.
2 � MÉRITO
A contenda restringe-se ao montante do direito creditório reivindicado pela ora Recorrente e parcialmente reconhecido pela unidade de origem da RFB.  
O crédito originalmente pleiteado, consistente em saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2008, somava R$ 436.497.337,74, ao passo que a RFB reconheceu como procedente e disponível o montante de R$ 408.658.746,70.
A parcela do crédito não reconhecida estava composta por recolhimentos de estimativas dos meses de janeiro, maio, junho e julho de 2008, cuja quitação ocorreu em janeiro de 2009 sem a inclusão da multa de mora quando da realização do pagamento.  Por este motivo, a unidade responsável pela análise do pedido aproveitou parte do pagamento para extinguir a multa de mora que considerou devida e alocou o saldo remanescente à CSLL devida nos respectivos meses, restando, obviamente, saldo devedor em desfavor da Contribuinte.  As parcelas relativas a estimativa mensal de CSLL não reconhecidas pela RFB foram as seguintes:

A Contribuinte, desde a manifestação de inconformidade, alega que deveria se beneficiar da denúncia espontânea, já que os recolhimentos foram efetuados antes de procedimento de ofício, embora a destempo em relação ao seu vencimento original.  
Além disso, procurou, via ação ordinária, ter garantido seu direito de ser beneficiada pelo instituto da denúncia espontânea, razão inclusive que levou ao sobrestamento do presente feito.
Ocorre, contudo, que relevante informação relacionada ao tema em debate não fora anteriormente trazida ao conhecimento nos presentes autos.  Trata-se do despacho decisório, proferido pelo Sr. Delegado da Demac/RJO em dezembro de 2014 que anulou os débitos em questão.  Eis o teor do documento, encartado à fl. 311 do PAF nº 10569.000158/2010-98 (com destaques ora acrescidos):
 Este Despacho revisa integralmente o Despacho Decisório de fls. 279. 
De conformidade com o Parecer Demac/RJO/Dicat nº 071/2014 e considerando tudo mais que do processo consta, e de acordo com a atribuição disposta na Portaria RFB nº 1.752, de 06 de dezembro de 2013, bem como no artigo 302, inciso I, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 e artigo 149, VIII, do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/66), decido rever de ofício os débitos abaixo discriminados, em nome do contribuinte PETROLEO BRASILEIRO S. A. - PETROBRAS, CNPJ 33.000.167/0001-01, determinando a sua NULIDADE.

Veja-se que os débitos anulados e acima destacados são coincidentes em valores para os meses de maio e junho de 2008. Já para o mês de janeiro, o valor exonerado é de R$ 1.340.885,09, ao passo que para o mês de janeiro, a parcela pendente de confirmação seria R$ 2.059.448,45, ao passo que o débito anulado somou R$ 1.340.885,09, restando uma diferença de R$ 718.563,36.  Já para o período 07/2008, a parcela não confirmada do crédito foi de R$ 6.829.656,47, enquanto o montante anulado foi de R$ 6.626.101,85, restando uma diferença de R$ 203.554,62.  Desta forma, o total da cobrança exonerada foi de R$ 25.567.348,87, e não o montante de R$ 26.620.561,76, informado no extrato que demonstrou os valores não confirmados pelo despacho decisório.
Considerando-se, portanto, que a própria RFB anotou que os débitos eram parcialmente improcedentes, independentemente das discussões acerca da denúncia espontânea, há de se reconhecer esta parcela do direito creditório que, ao final, restou incontroversa, posto inexistirem os débitos que influenciaram no reconhecimento apenas parcial do direito vindicado.
Na há informação nos autos que esclareça as diferenças apuradas com relação às parcelas não confirmadas nos meses de janeiro e julho de 2008 e os respectivos valores anulados.
Reconheço, portanto, direito creditório adicional de R$ 25.567.348,87 relativo aos recolhimentos das estimativas de CSLL dos meses de janeiro, maio, junho e julho de 2008.
A segunda parcela do direito creditório não reconhecido é constituída por retenções de CSLL não confirmadas pela RFB, com a seguinte composição:

A Recorrente, sobre estes valores, quando manifestou sua inconformidade pelo  não reconhecimento do crédito, aduziu a seguinte argumentação:
Com referência às retenções na fonte nos valores de R$ 487.696,17 (retida pelo CNPJ 04.207.6401000128) e de R$ 695.606,36 (retida pelo CNPJ 04.992.7131000130), aduz ser incontroverso que a Contribuinte, embora tenha suportado a retenção da fonte do IRPJ/CSLL nos anos calendários de 2004 (R$ 265.456,77), 2005 (R$ 299.193,50) e no ano-calendário de 2007 (R$ 695.606,36), não os levou a ajuste na respectiva declaração do mesmo ano-calendário, tudo conforme revelado nas provas juntadas as fls. 1077 a 1157, a exceção da DIPJ referente ao ano calendário 2004, ora acostada. Destaca que na Ficha 54 das DIPJ estão relacionadas as retenções utilizadas, e ali não  há qualquer indicação de valores retidos por REFAP (04.207.640/000128), o mesmo se constatando em relação à fonte pagadora TRANSPORTADORA DO NORDESTE (CNPJ 04.992.713/000130).
A unidade da RFB foi instada a se manifestar sobre as alegações da Recorrente por meio da Resolução nº 1302-000.388, a fim de que esclarecesse os seguintes fatos:
Apure se as retenções de CSLL alegadas pela recorrente (referentes ao CNPJ 04.207.640/0001-28 nos anos calendários de 2004, R$ 265.456,77, e 2005, R$ 299.193,50), e ao CNPJ 04.992.713/0001-30 no ano-calendário 2007 (R$ 695.606,36)) estão confirmadas em DIRF, correspondem a rendimentos computados no lucro tributável dos períodos de competência, e não foram utilizadas como dedução de estimativas ou na composição de saldo negativo dos períodos de competência; e
Atendendo à Resolução, a RFB apresentou a seguinte conclusão quantos aos questionamentos formulados:
A retenção de R$ 265.456,77 está confirmada e não foi deduzida na apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2004, porém o sujeito passivo não logrou apresentar suas demonstrações contábeis de fevereiro, abril, maio e junho de 2004, meses nos quais deveriam ter sido reconhecidos parte dos rendimentos que motivaram a retenção em questão;
A retenção de R$ 299.193,50 está confirmada e não foi deduzida na apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2005, porém o sujeito passivo não logrou comprovar integralmente o reconhecimento dos rendimentos de fevereiro/2005, bem como não foi informada a situação dos rendimentos pertinentes a março, abril e outubro/2005;
A retenção de R$ 695.606,36 está confirmada e não foi deduzida na apuração do saldo negativo de CSLL ou na dedução de estimativas do ano-calendário 2007, assim como foi confirmado o reconhecimento dos rendimentos correspondentes; e
[...]
Intimada das conclusões a que se chegou na diligência fiscal realizada, a Contribuinte arguiu a decadência do direito de o fisco aferir se as receitas que ensejaram as retenções foram ou não tributadas e requer o provimento do recurso também quanto a elas.
Em relação à decadência do direito de analisar o direito creditório vindicado não assiste razão à Recorrente.  É pacificado no âmbito deste Conselho que a administração tributária pode, e deve, aferir se o direito creditório pleiteado é procedente ou não, ainda que se referia a exercícios que eventualmente possam estar atingidos pela decadência em relação ao direito de constituir, de ofício, o crédito tributário.
A 1ª Turma da CSRF, em recente julgado consubstanciado no acórdão nº 9101-005.970, corrobora este entendimento, conforme ementa assem redigida:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano-calendário: 1997 
PRAZO PARA REVISÃO DE SALDO NEGATIVO. COMPENSAÇÃO MEDIANTE DCOMP. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. O prazo fixado na legislação para aferição da liquidez e certeza do crédito utilizado em compensação somente se expira cinco anos depois de sua formalização em DCOMP. Questionamentos à base de cálculo do tributo ao qual se refere o indébito podem ser formulados ainda que expirado o prazo decadencial, por ser desnecessário lançamento para redução do direito creditório destinado a compensação.
Pelo exposto, não há de se reconhecer a decadência do direito do fisco examinar a legitimidade do direito creditório pretendido, posto ser desnecessário lançamento de ofício para reduzi-lo até o montante devidamente comprovado pela Interessada.
Há de ressaltar, ainda, que aplica-se à CSLL as mesmas normas de apuração aplicáveis ao IRPJ, conforme estatui o art. 57 da Lei nº 8.981/1995:
 Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei.                       (Redação dada  pela Lei nº 9.065, de 1995)
Portanto, todas as referências integrantes deste voto e vinculadas ao IRPJ aplicam-se, por expressa disposição legal, à CSLL.
Pois bem, superada esta questão, a autoridade fiscal afirmou que para duas das retenções informadas a ora Recorrente não logrou comprovar seu oferecimento à tributação.  A matéria já está pacificada no âmbito deste Conselho desde a aprovação da Súmula CARF nº 80, assim redigida:
Súmula CARF nº 80
Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 10/12/2012
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
De acordo com a diligência fiscal, a Contribuinte não logrou comprovar o oferecimento integral à tributação dos rendimentos que ensejaram as retenções de R$ 265.456,77, efetuadas em 2004 e de R$ 299.193,50 efetuadas em 2005, ambas pelo CNPJ 04.207.640/0001-28. 
No ano-calendário 2004, os rendimentos e retenções em análise foram assim discriminadas no relatório de diligência fiscal (fls. 1.363 a 1.375):


Informa a autoridade fiscal que a Contribuinte comprovou a retenção e o oferecimento à tributação dos rendimentos auferidos em outubro e novembro, e não o fez em relação aos meses de fevereiro, abril, maio e junho.  Do total comprovado, a retenção da CSLL equivale a R$ 125.023,64, já que as retenções acima planilhadas correspondem aos 4,65% da receita auferida, posto abrangerem, além da CSLL, o IRPJ, o PIS  e a COFINS.
No ano-calendário 2005 os rendimentos auferidos e respectivas retenções foram assim discriminados pela autoridade fiscal:

Neste ano, a Contribuinte não comprovou o oferecimento integral à tributação do rendimento auferidos em fevereiro.  Portanto, de acordo com a verificação fiscal, restou comprovada retenção de R$ 292.868,70 cujos rendimentos foram oferecidos à tributação.
As retenções relativas ao ano-calendário 2007 tiveram seus rendimentos integralmente oferecidos à tributação, segundo a conclusão da diligência fiscal empreendida.
Comprovada, ainda que parcialmente, a retenção e o oferecimento à tributação da respectiva receita, remanesce a questão ligada à possibilidade, ou não, das retenções integrarem o saldo negativo de períodos posteriores aos quais foram incorridas.  Relembre-se que o crédito vindicado é do ano-calendário 2008, ao passo que as retenções teriam ocorrido nos anos de 2005, 2006 e 2007.
Este Conselho, em diversas turmas de julgamento, tem manifestado reiterado entendimento que as retenções sofridas em um exercício não podem ser aproveitadas em outro.  E eu comungo desta posição.
Relembre-se que a Recorrente é optante pela apuração anual do IRPJ.  Com base nessa premissa, os arts. 2º e 6º da Lei nº 9.430/1996 são expressos quanto ao momento de aproveitamento do imposto (ou da contribuição) retido:
Art. 2o  A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.                    (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)
§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
§ 2º  A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
§ 3º A pessoa jurídica que optar pela pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior.
§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no §  4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
 II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração;
 III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
 IV - do imposto de renda pago na forma deste  artigo.
[...]
Art. 6º O imposto devido, apurado na forma do art. 2º, deverá ser pago até o último dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir.
§ 1º O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro será:
I - pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano subseqüente, se positivo, observado o disposto no § 2º;
II - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do ano subseqüente, se negativo, assegurada a alternativa de requerer, após a entrega da declaração de rendimentos, a restituição do montante pago a maior.
§ 1o  O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro receberá o seguinte tratamento:                   (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
I - se positivo, será pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano subsequente, observado o disposto no § 2o; ou                  (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
II - se negativo, poderá ser objeto de restituição ou de compensação nos termos do art. 74.                  (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
§ 2º O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso I do parágrafo anterior será acrescido de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir de 1º de fevereiro até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
§ 3º O prazo a que se refere o inciso I do § 1º não se aplica ao imposto relativo ao mês de dezembro, que deverá ser pago até o último dia útil do mês de janeiro do ano subseqüente.
Resta claro que a contribuição retida pode ser deduzida do valor apurado no período em que auferida a receita e efetivada a retenção e, em caso de resultar em saldo negativo, este será objeto de eventual direito creditório.
O RIR/1999 dispunha, igualmente, a regra sobre o aproveitamento das retenções sofridas quando do cálculo do valor devido no período de apuração:
Art.526. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido no período de apuração, o imposto pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo, vedada qualquer dedução a título de incentivo fiscal (Lei nº 8.981, de 1995, art. 34,Lei nº 9.065, de 1995, art. 1º,Lei nº 9.430, de 1996, art. 51, parágrafo único, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 10).
Este é o entendimento veiculado no acórdão nº 1401-004.661, em decisão unânime e assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Exercício: 2001 
COMPENSAÇÃO. IRRF. DEDUÇÃO NO PERÍODO EM QUE A RECEITA FOI COMPUTADA, CONFORME SÚMULA CARF Nº 80. IMPOSSÍVEL COMPENSAÇÃO COM DÉBITOS POSTERIORES. O IRRF pode ser deduzido do imposto devido no período de apuração em que os rendimentos foram computados, sendo impossível sua compensação com débitos posteriores
No mesmo sentido, decisão relatada pela ilustre Conselheira Mauritânia Elvira de Souza Mendonça consubstanciada no acórdão nº 1003-003.118:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) 
Ano-calendário: 2005 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. LUCRO REAL TRIMESTRAL. CSLL DEVIDO. DEDUÇÃO. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real trimestral não pode deduzir da devida no encerramento do período de apuração o valor do imposto retido na fonte incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real de períodos de apuração anteriores.
Assim, não há de se reconhecer como pertencente ao ano-calendário 2008 as receitas auferidas e as contribuições retidas nos anos-calendários anteriores, em obediência ao celebrado princípio da competência. 
Não merece prosperar, portanto, a pretensão da Recorrente quanto direito creditório decorrente de CSLL retidos em exercícios anteriores.
3 � CONCLUSÕES
Com fundamento no exposto e pelo mais que dos autos consta, voto por conhecer do recurso voluntário e, no mérito, por DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO a fim de reconhecer o direito creditório adicional de R$ 25.567.348,87 decorrente dos recolhimentos das estimativas de CSLL dos meses de janeiro, maio, junho e julho de 2008.



 
(documento assinado digitalmente)
Maurício Novaes Ferreira
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Nome do Redator - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre labrudi Catunda,
Jandir Jose Dalle Lucca, Mauricio Novaes Ferreira (relator), Ricardo Piza Di Giovanni,
Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente)

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto por PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS visando reformar o acorddo n° 14.48-612, proferido pela 132 Turma da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Ribeirdo Preto, que considerou
improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada. O julgado restou assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL

Ano-calendario: 2008

DECLARACAO DE COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE CSLL.
PARCELA NAO RECONHECIDA DO CREDITO PRETENDIDO. DEBITO
REMANESCENTE. DIVERGENCIA DE VALORES.

O valor indicado a titulo de "crédito original" ndo reconhecido é valorado na
data de sua formacéo, no caso, 31/12/2008 (saldo negativo de CSLL do ano-
calendario de 2008).

O valor principal do débito remanescente (ndo compensado, por insuficiéncia de
crédito), refere-se a data de seu vencimento, mesma data em que, no caso,
transmitida a DCOMP original (mar¢o/2009).

ONUS DA PROVA.

A prova do indébito tributério, fato juridico a dar fundamento ao direito de
repeticdo ou a compensagdo, compete ao sujeito passivo que, no caso, teria
efetuado antecipacgoes (a titulo de estimativas ou retengdo na fonte) maiores que
0 imposto devido.

ANTECIPACAO. ESTIMATIVA. PAGAMENTO EM ATRASO SEM
MULTA DE MORA. DENUNCIA ESPONTANEA. DISCUSSAO JUDICIAL.
AUSENCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ.

O direito creditorio para ser utilizado em compensacdo deve ser liquido e certo,
de modo que parcelas acerca das quais ha discussdo judicial ndo podem ser
admitidas na formagé&o do saldo negativo pretendido.

N&o tendo a Interessada comprovado, quer por existéncia de decisdo judicial
transitada em julgado, quer por configuragdo de denlncia spontanea,
circunstancias que permitam considerar extintas (pelos pagamentos indicados na
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3-FUNDA '/ ENT. C AO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

DCOMP), as estimativas pretendidas na formacéo do saldo negativo de CSLL
do ano-calendario de 2008, deve ser mantido o Despacho Decisorio.

ANTECIPACOES. CSLL RETIDA NA FONTE.

A pessoa juridica tributada pelo lucro real que sofrer retencdo de CSLL sobre
rendimentos que integram a base de calculo da contribuicdo e dispuser do
respectivo comprovante (ou DIRF da fonte pagadora) somente podera utilizar o
valor retido: na deducdo da CSLL devida ao final do periodo de apuracdo em
que houve a retencdo ou para compor o saldo negativo de CSLL do periodo.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

O processo foi anteriormente pautado para julgamento, ocasido em que este
Colegiado, com composicdo diversa, resolveu sobrestar o julgamento até decisdo definitiva de
processo judicial no qual se discutiam aspectos inerentes ao direito creditorio ora vindicado.

Peco vénia para adotar a integra do relatorio integrante da resolugdo n® 1402-
000.843, de lavra da ilustre Conselheira Edeli Pereira Bessa, complementando-o em seguida com
os fatos processuais a ele posteriores:

RELATORIO

O presente processo retorna de diligéncia determinada pela Resolugdo n°
1302000.388, ob voto condutor desta Conselheira e assim relatada:

PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS, ja qualificada nos autos, recorre
de decisdo proferida pela 13* Turma da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento de Ribeirdo Preto/SP que, por unanimidade de votos, julgou
IMPROCEDENTE a manifestagdo de inconformidade interposta contra
despacho decisorio que homologou parcialmente compensacgdes declaradas
com o saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendario 2008, em razéo do
que assim exposto no despacho decisorio de fl. 1162:

Analicadas agbes prestadas no documento acima identificado e considerando que 2 soma das parcelas de composicdo do crédito informadas
no J DCONF Ceve ser suficiente para comprovar a quitagdo da contribuicio social devida e a apuragso do saldo negativo, verificou-se:
PA LAS DE COMPOSIGCAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO

IR EXTERIOR

RETENGOES FONTE

PAGAMENTOS

ESTIM.COMP.SNPA

ESTIM.PARCELADAS

DEM.ESTIM.COMP.

SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP

0,00

2.732.535,30

2.888.581.856,75

0,00

0,00

0,00

2.891.314.392,05

CONFIRMADAS

0,00

1.514.506,02

2.861.961.294,99

0,00

0,00

0,00

2.863.475.801,01

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 436.497.337,74 Valor na DIP): RS 436.497.337,74
Somatério das parcelas de composic3o do crédito na DIP): R$ 2.891.314.392,05

CSLL devida: R$ 2.454.817.054,31

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIP)) - (CSLL devida) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este caiculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 408.658.746,70
Informagdes complementares da andlise do crédito esto disp

fveis na pégina intemet da Receita Federal, & integram este despacho.

0 crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integraimente os débitos informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual HOMOLOGO
PARCIALMENTE a compensacdo declarada no PER/DCOMP: 29811.63829.300909.1.7.03-0695

Valor devedor ¢ lidado, corresp 205 0éb inde comp , para pag 0 até 30/04/2013.
PRINCIPAL MULTA JUROS
28.648.694,05 5.729.738,81 10.840.665,82

Para informacdes complementares da andlise de crédito, detalhamento da compensagdo efetuada e identificacdo dos PER/DCOMP objeto da andlise,
verificacio de valores devedores e emiss3o de DARF, consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro®, opgdo "PERDCOMP”,

item "PER/DCOMP-Despacho Dedsério®.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional). Inciso II do Pardgrafo 1° do art. 6° e art. 28 da Lei

9.430, de 1996. Art. 4° da IN SRF 500, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrucdo Normativa RFB n® 900, de
2008.
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Os recolhimentos de estimativas, bem como as parcelas de CSLL retida na
fonte que ndo foram confirmados na analise fiscal, estdo assim identificados as

fls. 1163/1165:

FIl. 1581

Pagamentos
O valor confirmado da parcela de pagamento esté limitado 20 valor informado no PER/DCOMP no campo "Valor Utiizado pars Compor o Saldo
Negativo do Perfodo”
Parcelas Confirmadas
Chdigo de | Perlodo de cmu-&, Valor do Principal | Vaor da Multa | Valor dos Jeros | Valor Total do | Valor Usiizado
Receita Arrocedtag DARF °
Apuraclo o &W
do Periodo
2484] 31/ 0008)  29/02/2008] 227.054.119,15) 0,00 0,00] 227.054.11915| 227.054.119.15
2484] 29,00m008]  3y032008] 183.557.181,18] 0,00| 0,00 183.557.181,16] 163.557.181,16
24841  cimzoone]  3ovodszoos] 323.163.832,34] 0,00/ 0,00 323.163.832,34| 321.477.179.62
248:  3uwo42008| 30/052008) 239.396.820,13| 0,00/ 0,00] 239.396.820,13| 239.396.820,13
7484 3052008 30/06/2008| 361.201.780,80) 0,00 0,00 361.201.780,80| 361.201.780,80
p—
2484] 3Y06/2008|  31/07/2008] 345.185.073,83| 0,00 0,00] 346.185.073,83| 346.185.073,83|
2484 31/07/2008] 29/08/2008| 100.000.000,00| 0,00 0,00/ 100.000.000,00| 100.000.000,00
2 31/07/2008| 29y082008| 327.590.556,10| 0,00 0,00 327.590.556,10| 327.590.556,10
2484] 31/082008] 30/09/2008] 302.017.385,8S| 0,00| 0,00 302.017.385,85] 224.780.160,69
2484] 30/09/2008] 31/10/2008] 493.549.440,32| 0,00 0,00 493.549.440,32| 112.894.751,60
2484 30/09v2008| 31/10/2008] 197.376.585,83| 0,00 0,00] 197.376.585,83| 197.376.585.83
2484]  30/11/2008 30/12/2008] 80.235.309,21 0,00 0,00 $0.235.309,21| 20.788.009.56
2484] 29/02/2008| 3O/01/2009] B2.304.248,17 0,00) 8.436.18544]| 90.740.433,61| 54.895.445,25
2484] 31/07/2008] 30/09/2009]  3.969.935,15| 0,00/ 482.347,12] 4.452.282,27|  3.969.935.15
2484 31/05/2008] 30/092009]  2.205.330,43| 0,00( 314.039,05]  2.519.369.48|  2.205.330.43
2484] 30v04/2008]  30/09/2000 989.404,92| 0,00/ 150.389,55]  1.139.794,47] 989.404,92
2484]  31/01/2008] 30/0%2009]  9.837.684,18 0,00 1.753.075,32] 11590.759,48]  9.837.684,16
Total| 2.714.200.019,38
Parcalas Confirmadas Parcialmants ou Mic Conflirmadas
Codigo| Perfodo de | Data de Valor do | Walor| Valordos | Valor Total do | Valor Utilizado Valor Walor Mo | Justificativa
de | Apwaclo |Arecadacio|  Priacipal & Duros para Compor o | Confirmado | Confirmado
Raceita Multa Saldo
do
Valar do
DARF
suficiente
2484|3101 /2008 | 30/01/2009|13.498.647,55| 0,00 1.497.000,01 |14.995.647,56| 13.498.647,55| 11.439.199,10| 2.059.448 45| pars quitar
parcislmente
déhibo de
estimativa
Valar do
DARF
sufickenée
2484|31/07/2008| 30/01/2009 |42 828.767,87 0,002.321.319,22(45.150.087,09| 42.828.767.87| 35.999.111,40| 6.829.656,47|para quiar
parcialmente
dibito de
astimativa
Valar do
DARF
sificiente
2484|30/06/2008 | 30/01/2009(52.547.057,84/ 0,003.384.000,52(55.931.088,33] 51532 783,35 44.235.277,43| 7.207.505,92| pars quitar
parcisimente
débito de
astimativa
Valar do
DARF
sufickente
2484|31/05/2008| 30/01/200966,521.638,60| 0,004.995.775,06(71.517.413,66| ©6.521.638,50| 56.087.687,58|10.433.950,52| para quitar
parcialmente
ke de
LS HTIRIVA
Total|174.381.837,37| 147.764.275,61| 26.620.561, 76

Tetal Confirmado de Pagamantos: R$ 2.861,961,294,99
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Parcelas Confirmadas Parcialments ou Mo Condirmadas
CWPlda Fomte | Codigo de Valor Valor Confirmado|  Valar Wo Justincativa
Pagadora Recena FER)DCOM P Confirmado
#0.002-100/0001 s9s2| 1.566,08 0,00 1.566,08| Retencio na fonte nSo comprovada
AN 5952 22,00 0,00 n.nnl Retengio na fonte o comprovada
RMz1T000- 5952 35,00 ,00 x.m[m na fante alo mprovada
1-307.000/0000- 5952 420,36 4,71 Jss.esl Rebenglo comprovada em DIRF
u_sa:_umw;? s!szl 829 0,00 8,29 | RetengSo na fonte alo comprovada
R2-M00.4000002- s3s2| 29.869.22 0,00 29.869,22| Retengso na fonte nfio comprovada
uz.ns.mm; 5952 147,46 19,50 97,96 m:-t:::ltm por docementos
sl = s9s2 132,47 0,00 132,47 RetenSo na fonte no comprovada
207 64w ss2|  asT.e9ea7 0,00 487.696,17| RetengSo na fonte nio comprovada
u.gs:r.ﬁmuo; 5952 9,08 0,00 9,06 | RetencSo na fonte RS0 oproYaca
u_ﬂ:_?muo; ses2| 789.749,91 94.143,57 695.506, 34| Retenpio comprovads em DIRF
it~ 25,60 0.00 25,60 RetengBo na fote ado cmerovada
| w«uno:: 5952 2,63 0,00 2,53[|u-n;ln na fonte mio comprovada
Mlmﬂﬂrg s952| 136,86 0,00 136, 86| Retengio na fante alo oenprovada
e 5952 73.00 55,00 18,00 | Retengho comprovada em DIRF
mr;nmuo:; 5952 1.644,06 773,80 znu.::s[u-npln na fonte confirmada com cutra cidigo de receita
S7:353.7eer0008 59532 3.625,82 1.625,81 0,01 Retencio comprovada em DIRF
WpsLTHe | 8,933,89 £.933,88 0,01 | Retengio comprovada em DIRF
33.069.766/0131- FetengSo na fonte comprovada por doDementns
e s952| 285,83 203,58 82,25 facks pate conbreing
TS 000000 5952 3,32 0,00 3,32 | Retengio na fonte nia comprovada
il iy = | 2.004.88 1.760,70 25¢,18| Retencso comprovads em DIRF
= ses2| 1.078,5 1.071,50 0,01 Retengio comprovada em DIRF
S35 LER000 5952 8.472,85 7.435,66 1.037,19 Retengio comprovada em DHRF
RARATAIONE | 718,42 518,72 199,70| Retencso comprovada em DIRF

Manifestando sua inconformidade, a contribuinte apontou descompasso entre o
direito creditorio reconhecido e os débitos cuja compensacéo foi homologada,
indicou outras antecipaces recolhidas com atraso, mas espontaneamente,
discordando da aplicacdo de multa de mora sobre estas parcelas. Com
referéncia as retengdes ndo confirmadas, apresentou esclarecimentos
especificos para alguns casos e pediu a homologacdo integral das
compensagoes.

A Turma Julgadora esclareceu que o descompasso entre o direito creditorio em
litigio e os débitos compensados que remanesceram em aberto decorria da
comparacgao destes em seus valores originais, sem considerar a atualizagdo que
seria aplicada sobre o crédito, se reconhecido. Com referéncia as estimativas
recolhidas em atraso, apurou que o pedido administrativo de dendncia
espontanea foi rejeitado e que a matéria esta sob discussao judicial, inclusive
com deposito parcial dos valores em litigio, o que impede o reconhecimento
destas parcelas no calculo do direito creditério destinado a compensacao. Por
fim, rejeitou as retencdes alegadas na defesa porque referentes a periodos de
apuracao anteriores, observando que a admissibilidade das demais retencGes
dependeria da apresentacdo dos comprovantes de retencéo.
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A decisao de 12 instancia foi assim ementada:
Assunto: Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido CSLL
Ano-calendario: 2008

DECLARAQAO DE COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE CSLL.
PARCELA NAO RECONHECIDA DO CREDITO PRETENDIDO. DEBITO
REMANESCENTE. DIVERGENCIA DE VALORES.

O valor indicado a titulo de "crédito original" ndo reconhecido é valorado na
data de sua formacdo, no caso, 31/12/2008 (saldo negativo de CSLL do ano-
calendério de 2008).

O valor principal do débito remanescente (ndo compensado, por insuficiéncia de
crédito), refere-se a data de seu vencimento, mesma data em que, no caso,
transmitida a DCOMP original (margo/2009).

ONUS DA PROVA.

A prova do indébito tributério, fato juridico a dar fundamento ao direito de
repeticdo ou a compensagdo, compete ao sujeito passivo que, no caso, teria
efetuado antecipac0es (a titulo de estimativas ou retengdo na fonte) maiores que
0 imposto devido.

ANTECIPACAO. ESTIMATIVA. PAGAMENTO EM ATRASO SEM
MULTA DE MORA. DENUNCIA ESPONTANEA. DISCUSSAO JUDICIAL.
AUSENCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ.

O direito creditorio para ser utilizado em compensacdo deve ser liquido e certo,
de modo que parcelas acerca das quais ha discussdo judicial ndo podem ser
admitidas na formacg&o do saldo negativo pretendido.

N&o tendo a Interessada comprovado, quer por existéncia de decisdo judicial
transitada em julgado, quer por configuracdo de denlncia espontanea,
circunstancias que permitam considerar extintas (pelos pagamentos indicados na
DCOMP), as estimativas pretendidas na formacdo do saldo negativo de CSLL
do ano-calendario de 2008, deve ser mantido o Despacho Decisorio.

ANTECIPACOES. CSLL RETIDA NA FONTE.

A pessoa juridica tributada pelo lucro real que sofrer retencdo de CSLL sobre
rendimentos que integram a base de calculo da contribuicdo e dispuser do
respectivo comprovante (ou DIRF da fonte pagadora) somente podera utilizar o
valor retido na deducdo da CSLL devida ao final do periodo de apuragdo em
que houve a retencdo ou para compor o saldo negativo de CSLL do periodo.

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 08/04/2014 (fl. 1233), a
contribuinte interpds recurso voluntario, tempestivamente, em 28/04/2014
(arquivo ndo paginavel juntado conforme fl. 1236).

Discorda da redugdo de seu crédito em razdo da cobranga de suposta multa
moratoria decorrente da dendncia espontanea de parte das estimativas devidas
no ano-calendario 2008, recolhidas em 30/01/2009, mormente tendo em conta
a suspensdo da exigibilidade dos valores correspondentes, nos termos do art.
151, 1l e IV do CTN, como reconhecido na deciséo recorrida. Discorre sobre 0s
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procedimentos adotados para denuncia espontanea dos valores antes néo
recolhidos, invoca o art. 138 do CTN, as manifestacGes da Procuradoria da
Fazenda Nacional, deste Conselho, do Superior Tribunal de Justica e de
Tribunais Regionais Federais em favor da inaplicabilidade da multa de mora.
E acrescenta que uma vez garantida a discussao judicial acerca de tais valores,
ndo é legal a cobranca do referido valor por intermédio da objecdo ao direito
creditorio da recorrente.

Entende que a persistir a negativa ao reconhecimento ao direito de crédito o
Fisco Federal estara exigindo duas vezes, em dois procedimentos distintos, a
mesma multa moratéria que, repisa-se, sequer encontra espeque no
Ordenamento juridico nacional. E acrescenta que o0 empecilho ao
reconhecimento do crédito da contribuinte decorre da aplicacdo indevida de
multa de mora sobre denuncia espontanea que sequer necessitaria ser realizada,
posto gue, ao analisar o ano calendario como um todo, foi possivel constatar
gue os recolhimentos realizados por estimativa superaram, ao final, aquilo que a
Recorrente realmente devia aos cofres publicos. Conclui que o reconhecimento
do crédito esta preso, apenas, a constatacdo de recolhimento indevido de
tributo passivel de reconhecido através das PER/DCOMPs acima mencionadas.

Diz que ndo houve apreciagéo e indeferimento definitivos do pedido de dispensa
de multa porque a questdo pende de anélise perante o Poder Judiciario,
inclusive com depd6sito judicial das parcelas, inexistindo Gbice para que esse
Conselho revisite a questdo, promovendo 0s necessarios ajustes ao acordao
recorrido gque, desavisadamente, pretende incluir no calculo do saldo negativo a
multa de mora que ainda estd em discussdo e que terd desfecho préprio em
momento oportuno.

Discorda da afirmacéo da autoridade julgadora de 12 instancia no sentido de
que o crédito ndo possui liquidez e certeza, porque o valor tratado no presente
processo diz respeito ao saldo negativo da CSLL, contra o qual nada foi oposto.
Melhor dizendo, seja sobre a ética da liquidez que deve permea-lo, seja quanto
a certeza acerca de sua existéncia no mundo juridico, nada foi arguido no intuito
de desabonar o crédito propriamente dito. Em verdade, a discussao cinge-se a
multa moratodria, e a iliquidez e incerteza se restringe a ela.

Por fim, quanto a observacdo da autoridade julgadora de que a negativa de
crédito decorre da interpretacdo adotada a época em favor da cobranca de
multa de mora mesmo nos casos de dendncia espontanea, verificando-se
mudanga interpretativa apenas no contexto atual, aduz que a mudanga decorre
de evolucdo na maneira de aplicar o direito, respeitando a legalidade e a lidima
aplicacdo do direito, raz8o pela qual o Fisco deve aplicar este entendimento a
todos os atos praticados, em atencdo ao principio da autotutela.

Com referéncia as retenc@es na fonte nos valores de R$ 487.696,17 (retida pelo
CNPJ 04.207.6401000128) e de R$ 695.606,36 (retida pelo CNPJ
04.992.7131000130), aduz ser incontroverso que a Contribuinte, embora tenha
suportado a retencdo da fonte do IRPJ/CSLL nos anos calendarios de 2004 (R$
265.456,77), 2005 (R$ 299.193,50) e no ano-calendario de 2007 (R$
695.606,36), ndo os levou a ajuste na respectiva declaracdo do mesmo ano-
calendario, tudo conforme revelado nas provas juntadas as fls. 1077 a 1157, a
excec¢do da DIPJ referente ao ano calendario 2004, ora acostada.
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Destaca que na Ficha 54 das DIPJ estdo relacionadas as retengdes utilizadas, e
ali ndo ha& qualquer indicacdo de valores retidos por REFAP
(04.207.640/000128), o mesmo se constatando em relacdo a fonte pagadora
TRANSPORTADORA DO NORDESTE (CNPJ 04.992.713/000130).

Defende que as obrigacdes acessdrias ndo podem se sobrepor as obrigacBes de
principais, sob pena de instituir-se o Estado de Confisco, em que o contribuinte
vé-se privado dos Direitos Patrimoniais em razdo aplicacdo exacerbada do
formalismo. Nesta linha, em contraposicdo ao que foi dito pela deciséo
recorrida, a conduta praticada pela Recorrente ndo teve por objetivo incluir em
saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2008 retencbes na fonte
eventualmente ocorridas e ndo utilizadas relativas a outro periodos de apuracao,
mas simplesmente evitar um empobrecimento sem causa da Recorrente em
razdo da perda financeira em dobro para o mesmo tributo.

Entende que as declaracfes apresentadas permitiram que a Administracdo
Tributdria tomasse conhecimento de todas as circunstancias envolvidas,
inexistindo controvérsia quanto a ocorréncia/existéncia das retencdes, ou
guanto a sua ndo-inclusdo na DIPJ correspondente aos respectivos periodos de
apuracdo, restando evidente que o Fisco Federal foi beneficiado em razéo de
recolhimento a maior de tributos. Classifica de controvérsia meramente formal
a rejeicdo destas retengdes sob o fundamento de que elas deveriam ter sido
deduzidas nos anos-calendario correspondentes, e discorda desta exigéncia
especialmente tendo em conta os diferentes regimes a que se sujeitam as
retencBes e o reconhecimento das receitas tributadas.

Finaliza afirmando que o mesmo raciocinio acima se aplica aos demais valores
retidos e que também deixaram de ser homologados nas PER/DCOMPs que ora
nos ocupa.

Em 28/11/2004 a recorrente requereu a juntada de documentos, noticiando fato
novo, qual seja, a sentenga proferida nos autos da agdo judicial n°
000866062.2010.4.02.5101 (2010.51.01.0086605), julgando procedente seu
pedido para se declarar nulo o crédito tributario relativo ao processo
administrativo fiscal de n°® 10768.001205/200931, correspondente a multa de
mora exigida a partir da denincia espontanea da estimativa de CSLL de julho
de 2008. Acrescenta que:

Assim, considerando que (i) a negativa do direito creditério pleiteado pela
requerente se baseia no argumento de que as estimativas pretendidas na
formacdo do saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2008 nédo teriam
sido liquidadas em sua totalidade, haja vista terem sido objeto de pagamento por
dendncia espontanea sem o recolhimento da respectiva multa de mora (exigida
por meio do PAF 10768.001205/200931) ; e que (ii) foi proferida sentenca
judicial em que foi declarada a nulidade da cobranga da referida multa; deve-se
concluir pela procedéncia do recurso voluntério da requerente, se ndo pelos
argumentos dele constantes, ao menos por obediéncia a ordem judicial dada, por
meio da sentenca em analise.

Cabe observar, ainda, que o objeto da aludida acéo judicial ndo se confunde
com 0 objeto do processo administrativo ora submetido a este egrégio
Conselho, pelas seguintes razdes: (i) a acdo judicial em questio tem por objeto o
indeferimento, pela Receita Federal, de varios pedidos de denuincia esponténea,
sem o recolhimento de multa de mora, dentre os quais o pedido constante do
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PAF 10768.001205/200931; e (ii) o objeto do processo administrativo em
questdo é a homologagdo dos PER/DCOMPs 28959.68267.300909.1.7.036658
e 29811.63829.300909.1.7.030695, referentes a crédito proveniente de saldo
negativo de CSLL, saldo este que, em parte, se caracterizou a partir do
recolhimento do tributo via dendncia espontanea. Sendo assim, ndo ha que se
falar em judicializacdo da questdo submetida a andlise desse Conselho por meio
de recurso voluntario.

Requer, assim, a apreciacdo desta peticdo juntamente com o recurso voluntario
e a declaracao de procedéncia de todos os seus pedidos.

Expondo suas premissas, esta Conselheira propds a conversdo do julgamento
em diligéncia para as seguintes providéncias:

[.]

Por tais razdes, o presente voto é no sentido de CONVERTER o julgamento em
diligéncia para que a autoridade fiscal do domicilio do sujeito passivo:

- Apure se as retencdes de CSLL alegadas pela recorrente (referentes ao CNPJ
04.207.640/000128 nos anos calendarios de 2004, R$ 265.456,77, e 2005, R$
299.193,50), e ao CNPJ 04.992.713/000130 no ano-calendario 2007 (R$
695.606,36)) estdo confirmadas em DIRF, correspondem a rendimentos
computados no lucro tributavel dos periodos de competéncia, e ndo foram
utilizadas como deducéo de estimativas ou na composi¢cdo de saldo negativo
dos periodos de competéncia;, e - ldentifique se todas as estimativas nao
confirmadas na composi¢cdo do saldo negativo estdo vinculadas a agdo
ordinaria n°® 2010.51.01.0086605 e se ha depésito judicial de valores
correspondentes a multa de mora que deixou de ser recolhida, informando
também o estagio atual da agao judicial.

Ao final dos trabalhos a autoridade fiscal deve produzir relatério
circunstanciado, descrevendo suas anélises e conclusdes dai resultantes, dele
cientificando a interessada, com reabertura de prazo de 30 (trinta) dias para
complementacgéo de suas razdes de defesa.

Cientificado da referida resolugdo em 04/01/2016 (fls. 1314/1317) e intimada a
prestar informagdes em 26/09/2017 (fls. 1320/1322), a contribuinte apresentou
os esclarecimentos de fls. 1326/1362 e a autoridade fiscal informou as fls.
1363/1375 que:

- A retencdo de R$ 265.456,77 esta confirmada e ndo foi deduzida na apuracéo
do saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2004, porém o sujeito passivo
ndo logrou apresentar suas demonstracdes contabeis de fevereiro, abril, maio e
junho de 2004, meses nos quais deveriam ter sido reconhecidos parte dos
rendimentos que motivaram a retengdo em questao;

- A retencdo de R$ 299.193,50 esta confirmada e ndo foi deduzida na apuracao
do saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2005, porém o sujeito passivo
ndo logrou comprovar integralmente o reconhecimento dos rendimentos de
fevereiro/2005, bem como ndo foi informada a situacdo dos rendimentos
pertinentes a marco, abril e outubro/2005;

- A retencdo de R$ 265.456,77 esta confirmada e ndo foi deduzida na apuracao
do saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2005, porém o sujeito passivo
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ndo logrou apresentar suas demonstracdes contabeis de fevereiro, abril, maio e
junho de 2004, meses nos quais deveriam ter sido reconhecidos parte dos
rendimentos que motivaram a retengdo em questéo;

- A retencdo de R$ 695.606,36 esta confirmada e ndo foi deduzida na apuracao
do saldo negativo de CSLL ou na deducdo de estimativas do ano-calendario
2007, assim como foi confirmado o reconhecimento dos rendimentos
correspondentes; e

- As parcelas ndo confirmadas das estimativas de janeiro, maio, junho e julho de
2008 estdo depositadas judicialmente e vinculadas & acdo ordinaria n°
2010.51.01.0086605, sendo que na referida acdo houve decisdo favoravel ao
sujeito passivo e 0 recurso de apelacdo interposto pela Fazenda Nacional foi
recebido apenas no efeito devolutivo, sendo rejeitados os embargos bem como o
agravo de instrumento que questionaram esta decisdo. A apelacdo permanece
pendente de apreciacdo no TRF/2?2 Regido.

Cientificada da informacdo fiscal em 16/10/2018, a contribuinte apresentou
manifestacdo em 12/11/2018 (fls. 1383/1436), na qual argui a decadéncia do
direito de o Fisco questionar a ndo confirmacéo da contabilizacdo de pequena
parte dos rendimentos correspondentes as reten¢bes confirmadas, e destaca a
decisdo favoravel na decisdo judicial, anulando exigéncia do recolhimento da
multa de mora sobre denuncia espontanea realizada para o pagamento das
estimativas. Entende, assim, que a prova constante do processo € suficiente
para demonstrar a procedéncia do seu direito creditorio, razdo pela qual
reitera o seu recurso voluntario.

Em seguida, os autos foram encaminhados a unidade de origem da RFB para
acompanhamento da Acdo Ordinaria n° 2010.51.01.0086605.

No més de agosto de 2023, a Demac/RJO devolveu os autos ao CARF, conforme
despacho de fl. 1.575. Durante o periodo de sobrestamento do feito, foram juntados ao processo
os documentos de fls. 1.460 a 1.572, destacando-se, dentre eles, as analises da referida acdo
judicial efetuadas nos anos de 2019, 2020, 2022 e 2023.

As analises empreendidas pela unidade de origem constataram, dentre outras
informacdes acerca do processo judicial, que em sede de revisdao de langamento “...foram
extintos os débitos objeto do PAF aqui discutido...”.

Compulsando-se 0o PAF n° 10569.000158/2010-98, aberto para o0
acompanhamento da acdo judicial de interesse do presente processo, confirma-se a informacao
prestada no documento de fl. 1.460 e 1.461. Consta naquele processo despacho decisério que
determinou a nulidade de débitos constituidos em desfavor da ora Recorrente, conforme seguinte
excerto do documento (fl. 311 do processo 10569.000158/2010-98):

De conformidade com o Parecer Demac/RJO/Dicat n® 071/2014 e
considerando tudo mais que do processo consta, e de acordo com a
atribuicéo disposta na Portaria RFB n° 1.752, de 06 de dezembro de 2013,
bem como no artigo 302, inciso I, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de
maio de 2012 e artigo 149, VIII, do Codigo Tributario Nacional (Lei n°
5.172/66), decido rever de oficio os débitos abaixo discriminados, em nome
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do contribuinte PETROLEO BRASILEIRO S. A. - PETROBRAS, CNPJ
33.000.167/0001-01, determinando a sua NULIDADE.

Tributo Cddigo de receita Periodo de apuracdo Vencimento Valor do débito
IRRF 9453 2-12/2009 23/12/2009 430.634,01
CSLL 2484 01/2008 29/02/2008 1.340.885,09
CSLL 2484 05/2008 30/06/2008 10.302.856,01
CSLL 2484 06/2008 31/07/2008 7.297.505,92
CSLL 2484 07/2008 29/08/2008 6.626.101,85
CSLL 2484 11/2009 30/12/2009 1.240.217,05
IRPJ 2362 01/2008 29/02/2008 5.228.915,79
IRPJ 2362 11/2009 30/12/2009 2.995.181,13
TOTAL 35.462.296,85

Apobs o encaminhamento dos autos ao CARF, e considerando-se que a ilustre
Relatora original do processo ndo mais integra esta Turma Julgadora, procedeu-se a novo sorteio,
cabendo-me a relatoria do feito.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Mauricio Novaes Ferreira, Relator.
1 - ADMISSIBILIDADE

A admissibilidade do recurso voluntario foi atestada quando da aprovacdo da
Resolugdo n°1402-000.388, razdo pela qual deixo de examina-la neste momento.

2 -MERITO

A contenda restringe-se ao montante do direito creditério reivindicado pela ora
Recorrente e parcialmente reconhecido pela unidade de origem da RFB.

O crédito originalmente pleiteado, consistente em saldo negativo de CSLL do
ano-calendario 2008, somava R$ 436.497.337,74, ao passo que a RFB reconheceu como
procedente e disponivel o montante de R$ 408.658.746,70.

A parcela do credito ndo reconhecida estava composta por recolhimentos de
estimativas dos meses de janeiro, maio, junho e julho de 2008, cuja quitagdo ocorreu em janeiro
de 2009 sem a inclusdo da multa de mora quando da realizacdo do pagamento. Por este motivo,
a unidade responsavel pela analise do pedido aproveitou parte do pagamento para extinguir a
multa de mora que considerou devida e alocou o saldo remanescente a CSLL devida nos



Fl. 12 do Ac6rddo n.° 1402-006.864 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 16682.900677/2013-81

respectivos meses, restando, obviamente, saldo devedor em desfavor da Contribuinte. As
parcelas relativas a estimativa mensal de CSLL néo reconhecidas pela RFB foram as seguintes:

Parcelas Conlirmadas Parcialmante ou NS0 Conlirimadas

Codigo | Periodo de |  Data de ‘Valor do Walor| Valordos |Valor Total do | Walor Utilizado Walor Walor Ndo | Justificativa
de Apwacio |Amecadacio|  Priacipal d@a Juros DARF para Campor o | Confirmado Confirmado
RAoceits Mults Saldo M L]
do

2484 (31/04 2008 30,/01,/2009|13.498.647,55| 0,00|1.497.000,04 | 14.995.647,56| 13.498.647.55| 1143919910 2.059.448.45

do
DARF
suficiente
para quitar
parcisimente
débino de
Valar do
DARF
suficiente
2484 (31 /072008 | 30,/01/2009|42.838.767,67| 0,00|2.321.319,22|45.150.087,09 42.B28.767 87| 35999.111 40| 6.829.656,47|para gquiar
parcialmente
cibito de
astiereativa
Valor do
DARF
suficiente
2484 |30/06/2008 | 30/01/2009|52.547.057,81| 0,00| 3.384.0(30,52|55.931.088,33] S1.532.783 35| 44.2353277,43| 7.207.505,92 |para quitar
parcisimente

débito de

2484 (31/05/2008| 30,01/2009|66.521.638,60| 0,00|4.995.775,06|71.517.413,66| 66.521.638.60| 56.087.687 68(10.433.950,92 | para gquiar

Total |174.3%1.837 37)147.761.775,61 | 26 620.561, 7%

A Contribuinte, desde a manifestacdo de inconformidade, alega que deveria se
beneficiar da denincia espontanea, ja que os recolhimentos foram efetuados antes de
procedimento de oficio, embora a destempo em relacdo ao seu vencimento original.

Além disso, procurou, via acdo ordinaria, ter garantido seu direito de ser
beneficiada pelo instituto da dendncia espontanea, razdo inclusive que levou ao sobrestamento
do presente feito.

Ocorre, contudo, que relevante informacdo relacionada ao tema em debate néo
fora anteriormente trazida ao conhecimento nos presentes autos. Trata-se do despacho decisorio,
proferido pelo Sr. Delegado da Demac/RJO em dezembro de 2014 que anulou os débitos em
questdo. Eis o teor do documento, encartado a fl. 311 do PAF n° 10569.000158/2010-98 (com
destaques ora acrescidos):

Este Despacho revisa integralmente o Despacho Decisério de fls. 279.

De conformidade com o Parecer Demac/RJO/Dicat n°® 071/2014 e considerando
tudo mais que do processo consta, e de acordo com a atribuicdo disposta na
Portaria RFB n° 1.752, de 06 de dezembro de 2013, bem como no artigo 302,
inciso |, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012 e artigo 149, VIII, do
Codigo Tributario Nacional (Lei n° 5.172/66), decido rever de oficio os débitos
abaixo discriminados, em nome do contribuinte PETROLEO BRASILEIRO S.
A. - PETROBRAS, CNPJ 33.000.167/0001-01, determinando a sua
NULIDADE.
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Tributo Cadigo de receita Periodo de apuragio Vencimento Valor do débito
IRRF 9453 2-12/2009 23/12/2009 430.634,01
CSLL 2484 01/2008 29/02/2008 1.340.885,09
CSLL 2484 05/2008 30/06/2008 10.302.856,01
CSLL 2484 06/2008 31/07/2008 7.297.505.,92
CSLL 2484 07/2008 29/08/2008 6.626.101,85
CSLL 2484 11/2009 30/12/2009 1.240.217,05
IRPT 2362 01/2008 29/02/2008 5.228.915,79
IRPJ 2362 11/2009 30/12/2009 2.995.181,13

TOTAL 35.462.296,85

Veja-se que os débitos anulados e acima destacados sdo coincidentes em valores
para 0s meses de maio e junho de 2008. J& para 0 més de janeiro, o valor exonerado é de R$
1.340.885,09, ao passo que para 0 més de janeiro, a parcela pendente de confirmacdo seria R$
2.059.448,45, ao passo que o débito anulado somou R$ 1.340.885,09, restando uma diferenca de
R$ 718.563,36. Ja para o periodo 07/2008, a parcela ndo confirmada do crédito foi de R$
6.829.656,47, enquanto o montante anulado foi de R$ 6.626.101,85, restando uma diferenga de
R$ 203.554,62. Desta forma, o total da cobranca exonerada foi de R$ 25.567.348,87, e ndo o
montante de R$ 26.620.561,76, informado no extrato que demonstrou os valores ndo
confirmados pelo despacho decisorio.

Considerando-se, portanto, que a propria RFB anotou que os débitos eram
parcialmente improcedentes, independentemente das discussfes acerca da denuncia espontanea,
ha de se reconhecer esta parcela do direito creditério que, ao final, restou incontroversa, posto
inexistirem os débitos que influenciaram no reconhecimento apenas parcial do direito vindicado.

Na ha informacdo nos autos que esclareca as diferencas apuradas com relacédo as
parcelas ndo confirmadas nos meses de janeiro e julho de 2008 e os respectivos valores anulados.

Reconheco, portanto, direito creditorio adicional de R$ 25.567.348,87 relativo aos
recolhimentos das estimativas de CSLL dos meses de janeiro, maio, junho e julho de 2008.

A segunda parcela do direito creditério ndo reconhecido é constituida por
retengdes de CSLL néo confirmadas pela RFB, com a seguinte composicao:
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Parcelas Confirmadas Parcislmants cu Mis Confirmadas

CHP) da Fosnte Ciidigo de vakr Walor Confirmade | Valor Ho Justificativa
Pagadora Recera PER/DCOMP Confirmado

#9.001-450/0003- sesa| 1.566,08 0,00 1.566,08| Retendo na fante nia comprovada
m:m}owﬁ 5952 22,00 0,00 Hmlm-uommdnm
m:.mmuu; s952 36,00 0,00 x.m[m-ﬂnmmnlum-wﬂ
M?.MM:; 5952/ 420,36 64,71 Jss,esl Retengio comprovads em DIRF
u_sam:ww;; ml 8,29 0,00 mlmﬂommdnmlﬂl
02.709.443/0001 soszl 29.889.22 0,00 uxm[mmmﬂ:m
WLTFA 000008 s952 117,46 19,50 97,96 mm“ﬁm por docements
03.795.07 wﬂﬂ:»s ses2| 132,47 0,00 132,47 Retengio na fonte ndo comprovada
H-207.540/00804 5952 487.696,17 0,00 4B7.696,17| Retengdo na fante ndo comprovada
BLIS7E0N0- s952 9,08 2,00 9,08 Rebencio na fante nio comprovada
ﬂ-“”“-'“““; 5952 789.749,91 94.143,57 695,606, 34| Retengiio comprovada em DIRF
w.mumu; 5952 25,60 0,00 25,60( Retengio na fonte aso comprovada
0&.270.8 Lsmno:_; sml 2,63 2,00 z,s:[m na fonte ndo comproyada
MLNBNN:; 5953 136,86 0,00 us,sl RetencSo na fonte i Comproyada
157172 umm; 5952/ 73,00 55,00 w,m[m comprovads em DIRF
BJ?LIMM:; 5952 1.644,06 773,80 am,:-,s[m na fante confirmada com outro cidigo de receita
zr_uz.mm; 5952 3.625,82 1.625,81 0,01 Retengo comprovests em DIRF
umvmml:; 5952/ 8,933,89 £.933.88 0,01 | Retengio comprovada em DIRF
31069.“6,'013:; 952 295,83 203,58 nrﬁltb—ﬂﬂ'ﬂ';:w por docementos
nuwm’s_; se52/ 3,32 0,00 m[m na fonte ndo comprovada
TIFTLTNOME 5952 2.004,88 1.760,70 254,18 Rstengio comprovads em DIRF
noss_us,vnuo:; ml 1.07L51 1.071,50 0, 011 | RebengSo comprovads em DIRF
ﬂuﬂw"“}; ses2) 8.472,85 7.435,66 1.037,19| Retengio comprovada em DRF
CLASATHONS 5952 T18.42 518,72 ua.m[w comprovada em DIRF

A Recorrente, sobre estes valores, quando manifestou sua inconformidade pelo
ndo reconhecimento do crédito, aduziu a seguinte argumentacao:

Com referéncia as retenc@es na fonte nos valores de R$ 487.696,17 (retida pelo
CNPJ 04.207.6401000128) e de R$ 695.606,36 (retida pelo CNPJ
04.992.7131000130), aduz ser incontroverso que a Contribuinte, embora tenha
suportado a retencdo da fonte do IRPJ/CSLL nos anos calendarios de 2004 (R$
265.456,77), 2005 (R$ 299.193,50) e no ano-calendario de 2007 (R$
695.606,36), ndo os levou a ajuste na respectiva declaragdo do mesmo ano-
calendario, tudo conforme revelado nas provas juntadas as fls. 1077 a 1157, a
excec¢do da DIPJ referente ao ano calendario 2004, ora acostada. Destaca que na
Ficha 54 das DIPJ estdo relacionadas as retencGes utilizadas, e ali ndo ha
qualquer indicacdo de valores retidos por REFAP (04.207.640/000128), o
mesmo se constatando em relacdo a fonte pagadora TRANSPORTADORA DO
NORDESTE (CNPJ 04.992.713/000130).

A unidade da RFB foi instada a se manifestar sobre as alegacGes da Recorrente
por meio da Resolugdo n° 1302-000.388, a fim de que esclarecesse 0s seguintes fatos:
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Apure se as retencdes de CSLL alegadas pela recorrente (referentes ao CNPJ
04.207.640/0001-28 nos anos calendarios de 2004, R$ 265.456,77, e 2005, R$
299.193,50), e a0 CNPJ 04.992.713/0001-30 no ano-calendario 2007 (R$
695.606,36)) estdo confirmadas em DIRF, correspondem a rendimentos
computados no lucro tributdvel dos periodos de competéncia, e ndo foram
utilizadas como deducdo de estimativas ou na composi¢do de saldo negativo dos
periodos de competéncia; e

Atendendo a Resolugdo, a RFB apresentou a seguinte conclusdo quantos aos
questionamentos formulados:

A retencdo de R$ 265.456,77 estd confirmada e ndo foi deduzida na apuracao
do saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2004, porém o sujeito passivo
ndo logrou apresentar suas demonstracdes contabeis de fevereiro, abril, maio e
junho de 2004, meses nos quais deveriam ter sido reconhecidos parte dos
rendimentos que motivaram a reten¢do em questao;

A retencdo de R$ 299.193,50 esta confirmada e ndo foi deduzida na apuracédo
do saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2005, porém o sujeito passivo
ndo logrou comprovar integralmente o reconhecimento dos rendimentos de
fevereiro/2005, bem como ndo foi informada a situacdo dos rendimentos
pertinentes a marco, abril e outubro/2005;

A retencdo de R$ 695.606,36 estd confirmada e ndo foi deduzida na apuracédo
do saldo negativo de CSLL ou na deducgdo de estimativas do ano-calendario
2007, assim como foi confirmado o reconhecimento dos rendimentos
correspondentes; ¢

[.]

Intimada das conclusdes a que se chegou na diligéncia fiscal realizada, a
Contribuinte arguiu a decadéncia do direito de o fisco aferir se as receitas que ensejaram as
retencdes foram ou ndo tributadas e requer o provimento do recurso também quanto a elas.

Em relacdo a decadéncia do direito de analisar o direito creditério vindicado ndo
assiste razdo a Recorrente. E pacificado no ambito deste Conselho que a administraco tributéria
pode, e deve, aferir se o direito creditério pleiteado é procedente ou ndo, ainda que se referia a
exercicios que eventualmente possam estar atingidos pela decadéncia em relacdo ao direito de
constituir, de oficio, o crédito tributario.

A 12 Turma da CSRF, em recente julgado consubstanciado no acérddo n° 9101-
005.970, corrobora este entendimento, conforme ementa assem redigida:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRA(;AO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 1997

PRAZO PARA REVISAO DE SALDO NEGATIVO. COMPENSACAO
MEDIANTE DCOMP. DECADENCIA. INOCORRENCIA. O prazo fixado na
legislacdo para afericdo da liquidez e certeza do crédito utilizado em
compensagdo somente se expira cinco anos depois de sua formalizacdo em
DCOMP. Questionamentos a base de calculo do tributo ao qual se refere o
indébito podem ser formulados ainda que expirado o prazo decadencial, por ser
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desnecessario langamento para redugdo do direito creditorio destinado a
compensacéo.

Pelo exposto, ndo ha de se reconhecer a decadéncia do direito do fisco examinar a
legitimidade do direito creditorio pretendido, posto ser desnecessario langcamento de oficio para
reduzi-lo até o montante devidamente comprovado pela Interessada.

H& de ressaltar, ainda, que aplica-se a CSLL as mesmas normas de apuracao
aplicaveis ao IRPJ, conforme estatui o art. 57 da Lei n°® 8.981/1995:

Art. 57. Aplicam-se a Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n° 7.689, de
1988) as mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o
imposto de renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto
no art. 38, mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na legislagdo em
vigor, com as alteragdes introduzidas por esta Lei. (Redacéo dada
pela Lei n° 9.065, de 1995)

Portanto, todas as referéncias integrantes deste voto e vinculadas ao IRPJ aplicam-
se, por expressa disposicdo legal, a CSLL.

Pois bem, superada esta questdo, a autoridade fiscal afirmou que para duas das
retencdes informadas a ora Recorrente ndo logrou comprovar seu oferecimento a tributacdo. A
matéria ja esta pacificada no ambito deste Conselho desde a aprovacdo da Sumula CARF n° 80,
assim redigida:

Sumula CARF n° 80
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 10/12/2012

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o
valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengéo e o
cdmputo das receitas correspondentes na base de célculo do imposto.

De acordo com a diligéncia fiscal, a Contribuinte ndo logrou comprovar o
oferecimento integral a tributacdo dos rendimentos que ensejaram as retencbes de R$
265.456,77, efetuadas em 2004 e de R$ 299.193,50 efetuadas em 2005, ambas pelo CNPJ
04.207.640/0001-28.

No ano-calendario 2004, os rendimentos e retencGes em analise foram assim
discriminadas no relatorio de diligéncia fiscal (fls. 1.363 a 1.375):

CNPJ 04.207.640/0001-28 (Ano-calendario 2004)

Més Imposto retido (RS) Rendimento tributavel (R$)

Fevereiro 4.854.73 104.402,80



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7689.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7689.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9065.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9065.htm#art1
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Abril 211.188.,09 4.541.679.,44
Maio 213.749,56 4.596.764,85
Junho 223.221,62 4.800.464,96
Outubro 262.535,20 5.645.918,28
Novembro 318.824,77 6.856.446.,80
Total do ano 1.234.373,97 26.545.677,13

Informa a autoridade fiscal que a Contribuinte comprovou a retencdo e o
oferecimento a tributacdo dos rendimentos auferidos em outubro e novembro, e ndo o fez em
relacdo aos meses de fevereiro, abril, maio e junho. Do total comprovado, a retencdo da CSLL
equivale a R$ 125.023,64, ja que as retencbes acima planilhadas correspondem aos 4,65% da
receita auferida, posto abrangerem, além da CSLL, o IRPJ, 0o PIS e a COFINS.

No ano-calendario 2005 os rendimentos auferidos e respectivas retengdes foram
assim discriminados pela autoridade fiscal:

Més Imposto retido (R$) Rendimento tributavel (R$)
Janeiro 315.868,65 13.546.701,92
Fevereiro 367.628,29 7.905.984,29
Mar¢o 332.239,68 7.144.939.47
Abril 336.173,59 7.229.539.66
Outubro 39.339,56 846.011,93
Total do ano 1.391.249,77 36.673.177,27

Neste ano, a Contribuinte ndo comprovou o oferecimento integral a tributacdo do
rendimento auferidos em fevereiro. Portanto, de acordo com a verificacdo fiscal, restou
comprovada retencdo de R$ 292.868,70 cujos rendimentos foram oferecidos a tributacéo.

As retencOes relativas ao ano-calendario 2007 tiveram seus rendimentos
integralmente oferecidos & tributacdo, segundo a concluséo da diligéncia fiscal empreendida.

Comprovada, ainda que parcialmente, a retencao e o oferecimento a tributacdo da
respectiva receita, remanesce a questdo ligada a possibilidade, ou ndo, das retengdes integrarem
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o0 saldo negativo de periodos posteriores aos quais foram incorridas. Relembre-se que o crédito
vindicado é do ano-calendario 2008, ao passo que as retencdes teriam ocorrido nos anos de 2005,
2006 e 2007.

Este Conselho, em diversas turmas de julgamento, tem manifestado reiterado
entendimento que as retencfes sofridas em um exercicio ndo podem ser aproveitadas em outro.
E eu comungo desta posicao.

Relembre-se que a Recorrente é optante pela apuracdo anual do IRPJ. Com base
nessa premissa, 0s arts. 2° e 6° da Lei n° 9.430/1996 s&o expressos quanto a0 momento de
aproveitamento do imposto (ou da contribuicao) retido:

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributacido com base no lucro real poderé
optar pela pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de
calculo estimada, mediante a aplicacdo dos percentuais de que trata o art. 15 da
Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art.
12 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente,
deduzida das devolugdes, vendas canceladas e dos descontos incondicionais
concedidos, observado o disposto nos 88 1° e 2° do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34
e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redacédo dada pela
Lein®12.973, de 2014) (Vigéncia)

§ 1° O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo serd determinado
mediante a aplicacdo, sobre a base de célculo, da aliquota de quinze por cento.

§2° A parcela da base de célculo, apurada mensalmente, que exceder a R$
20.000,00 (vinte mil reais) ficara sujeita a incidéncia de adicional de imposto de
renda a aliquota de dez por cento.

§ 3° A pessoa juridica que optar pela pagamento do imposto na forma deste
artigo devera apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas
hipbteses de que tratam os 8§ 1° e 2° do artigo anterior.

8 4° Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

I - dos incentivos fiscais de dedugdo do imposto, observados os limites e prazos
fixados na legislacao vigente, bem como o disposto no § 4° do art. 3° da Lei n°
9.249, de 26 de dezembro de 1995;

Il - dos incentivos fiscais de reducdo e isencdo do imposto, calculados com
base no lucro da exploragéo;

Il1 -do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinacéo do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

[.]

Art. 6° O imposto devido, apurado na forma do art. 2°, deveré ser pago até o
altimo dia util do més subseqliente aquele a que se referir.

8§ 1° O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro sera:
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| - pago em quota Unica, até o ultimo dia util do més de marco do ano
subsequente, se positivo, observado o disposto no § 2°;

Il - compensado com o imposto a ser pago a partir do més de abril do ano
subsequente, se negativo, assegurada a alternativa de requerer, ap0s a entrega da
declaracdo de rendimentos, a restituicdo do montante pago a maior.

§ 1° O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro receberd o sequinte
tratamento: (Redacdo dada pela Lei n° 12.844, de 2013)

| - se positivo, serd pago em quota Unica, até o dltimo dia util do més de margo
do ano subsequente, observado o disposto no § 2°; ou (Redacdo dada
pela Lei n® 12.844, de 2013)

Il - se negativo, poderd ser objeto de restituicdo ou de compensacdo nos termos
do art. 74. (Redacdo dada pela Lei n° 12.844, de 2013)

§ 2° O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso | do paragrafo anterior
serd acrescido de juros calculados a taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir
de 1° de fevereiro até o ultimo dia do més anterior ao do pagamento e de um por
cento no més do pagamento.

§ 3° O prazo a que se refere o inciso | do § 1° ndo se aplica ao imposto relativo
ao més de dezembro, que devera ser pago até o ultimo dia Util do més de janeiro
do ano subseqliente.

Resta claro que a contribuicdo retida pode ser deduzida do valor apurado no
periodo em que auferida a receita e efetivada a retencédo e, em caso de resultar em saldo negativo,
este serd objeto de eventual direito creditorio.

O RIR/1999 dispunha, igualmente, a regra sobre o aproveitamento das retengdes
sofridas quando do calculo do valor devido no periodo de apuracéo:

Art.526. Para efeito de pagamento, a pessoa juridica podera deduzir do imposto
devido no periodo de apuragdo, o imposto pago ou retido na fonte sobre as
receitas que integraram a base de calculo, vedada qualquer deducdo a titulo de
incentivo fiscal (Lei n® 8.981, de 1995, art. 34,Lei n® 9.065, de 1995, art. 1°Lei
n°®9.430, de 1996, art. 51, paragrafo Unico, e Lei n® 9.532, de 1997, art. 10).

Este € o entendimento veiculado no acérddo n° 1401-004.661, em decisdo
unanime e assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Exercicio: 2001

COMPENSACAO. IRRF. DEDUCAO NO PERIODO EM QUE A RECEITA
FOl COMPUTADA, CONFORME SUMULA CARF N° 80. IMPOSSIVEL
COMPENSAGCAO COM DEBITOS POSTERIORES. O IRRF pode ser
deduzido do imposto devido no periodo de apuracdo em que 0s rendimentos
foram computados, sendo impossivel sua compensagdo com débitos posteriores

No mesmo sentido, decisao relatada pela ilustre Conselheira Mauritania Elvira de
Souza Mendonga consubstanciada no acorddo n° 1003-003.118:


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art20

FI. 20 do Ac6rddo n.° 1402-006.864 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 16682.900677/2013-81

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendario: 2005

DECLARACAO DE COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE CSLL.
LUCRO REAL TRIMESTRAL. CSLL DEVIDO. DEDUCAO. A pessoa
juridica tributada com base no lucro real trimestral ndo pode deduzir da devida
no encerramento do periodo de apuracdo o valor do imposto retido na fonte
incidente sobre receitas computadas na determinagdo do lucro real de periodos
de apuracdo anteriores.

Assim, ndo h& de se reconhecer como pertencente ao ano-calendario 2008 as
receitas auferidas e as contribuicfes retidas nos anos-calendarios anteriores, em obediéncia ao
celebrado principio da competéncia.

N&o merece prosperar, portanto, a pretensdo da Recorrente quanto direito
creditorio decorrente de CSLL retidos em exercicios anteriores.

3 - CONCLUSOES

Com fundamento no exposto e pelo mais que dos autos consta, voto por conhecer
do recurso voluntario e, no mérito, por DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO a fim de
reconhecer o direito creditorio adicional de R$ 25.567.348,87 decorrente dos recolhimentos das
estimativas de CSLL dos meses de janeiro, maio, junho e julho de 2008.

(documento assinado digitalmente)
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